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Serviço do Patrimonio Historico & Artistico Nacional 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E 
SAUDE PUBLICA 

SPHAN 
ARQUIVO 

Certifico que a notificação nº 95, datada de 16 de Fev. 

de 1938, e relativa é inscrição da Fonte publica do Tambiá, 

João Pessoa, mo Eivro do Tombo a que se refere o artigo N 

nº 3, do Decreto Lei nº 25, de 30 de Novembro de 1938, foi 

assinada e expedida a Municipalidade de João Pessoa. 

Rio de Janeiro, 17 de Fev. de 1938 

* Auxiliar de Escrita



otificação nº 217. íf Rio de Janeiro, 28 de maio de 1938. 

Senhor Prefeito Kunicipal de João Pessõa. 

Í ; E ” 
— Atendendo & circunstancia de não terdes respon- 
iE 

dião a notificação nº 95, que vos foi expedida por este Serviço 

fàm 16 de ravofêíro do corrente ano, cumpre-me notificar-vos 

á#ara, nos termos do artigo 92, do Decreto-Lei nº 25, de 30 de 

ipovembro de 1937, e dentro do p&aão dorlã dias a contar do 

;reoobímehto desta, anuíádes ao toibamonto da Fonte Publica do 

Tambií, sita nessa Cnpâtal, de'propriedndo da Prefeitura Wunte 

cipal da qual sois O*afpo representante legal na qualidade de 

Prefeito, ou se o quizerdes impucnar, ororoeerdgc dentro do 

mesmo prazo as raezões de vosse impugnação. 

Respeitosas saudações. 

Rodrigo M. F. de Andrade 

Diretor 

Endereço:- Avenida É%;c Peçanha, 155 sale 710 

' Esplanade do Castelo - Pio de Janeiro 
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Prefeito Municipal: 
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s obrat Fonte Fública de 'l'ambiío 

essa Municipalidado., 
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